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PARECER JURÍDICO  

 

 

Assunto: Pregão Eletrônico.  

Solicitante: Setor de Licitações. 

 

Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sis-

tema de Registro de Preços. Aquisição de equi-

pamentos e materiais de uso institucional. Inteli-

gência do Artigo 6º, incisos XLI e XLV, e Artigo 

28, inciso I, da Lei 14.133/2021.  

1. É recomendável a modalidade de pregão para re-

gistro de preços para aquisição de bens para contra-

tações futuras, conforme art. 6º, inciso XLV, da Lei 

nº 14.133/2021. 

2. O edital de licitações está adequado às normativas 

incidentes na espécie. 

 

    

    Trata o presente expediente administrativo encaminhado pelo Setor de 

Licitações e Contratos do Município, objetivando o cumprimento das formalidades para reali-

zação de Pregão Eletrônico no sistema de registro de preços para aquisição de equipamentos e 

materiais de uso institucional, com fundamento nos arts. 6º, inciso, XLI e 28, inciso I, da Lei 

nº 14,133/2021.  

  

 

    É o necessário.  

 

    Manifestação. 

 

   Inicialmente, ressalto que o parecer jurídico tem natureza eminentemen-

te opinativa e consultiva não vinculando, em regra, os atos administrativos que a ele sucede-

rem, estando excluídos desta análise aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática 

dos atos administrativos, que são de responsabilidade dos demais órgãos municipais.  

 

   Em relação aos aspectos de natureza técnica, alheios à seara jurídica, 

parte-se da premissa que os órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os 

conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente, verificando a exatidão 

das informações constantes dos autos e atuando em conformidade com suas atribuições. 

 

   O expediente chega à Assessoria Jurídica para que se manifeste acerca 

da legalidade da contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 

materiais de uso institucional compreendendo equipamentos de climatização, fornos de micro-

ondas, aparelhos de telefonia móvel, tablets, hidrômetros, reservatórios de água, rolos de lona 

plástica e fitas de sinalização, com entrega conforme necessidade das Secretarias, 

 

   Nesse ponto, destacamos que as contratações públicas devem ser prece-

didas da realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença 
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que seja mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da impessoalidade, 

que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição 

da República de 1988 e da Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações).  

 

   Verifica-se que o estudo técnico preliminar enfrenta questionamentos 

que sugerem a melhor forma de aquisição dos itens pretendidos, onde foram analisadas con-

tratações similares em órgãos públicos e realizada pesquisa de preço para avaliar a forma mais 

vantajosa para a administração pública, resultando no registro de preço. 

 

   É importante mencionar que todo processo licitatório possui como bali-

zador os princípios mencionados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, senão vejamos: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da lega-

lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiên-

cia, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de fun-

ções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desen-

volvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro). (BRASIL, 2021, grifo nosso). 

  

 

   No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade es-

colhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, ao amparo da Lei nº 14.133/2021, haja vista, tratar-se de 

melhor forma para entrega fracionada ser o sistema de registro de preços e pelo va-

lor/quantidade, modalidade de pregão. 

    

 

DA CONCLUSÃO  

 

Assim, observadas as considerações acima, em análise quanto aos 

princípios legais que regem a Administração Pública, após a análise dos documentos que 

compõem o processo licitatório, resta caracterizada a oportunidade, conveniência e necessi-

dade da contratação, na modalidade de pregão eletrônico. 

 

 

É o parecer, 

 

Para consideração superior. 

 

Cruzaltense – RS, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

Calane Julia Lazarotto 

Assessora Jurídica 

OAB/RS 124525 
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